
 

TARIFA REMUNERATÓRIA 
 
PICCINI ARMAZÉNS GERAIS LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso–JUCEMAT sob o n° 51.200.247.231, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.959.620/0001-20, com Inscrição Estadual n° 13.043.119-2, localizada na Avenida 
da Produção, 835N, no Bairro Industrial, na cidade de Lucas do Rio Verde/MT (CEP: 
78.460-381), por meio do presente estabelece suas Tarifas Remuneratórias: 
 

RECEPÇÃO MILHO RECEPÇÃO SOJA 
Umidade Taxa Umidade Taxa 

Até 14,0% R$ 3,50 Até 14,0% R$ 3,50 
Entre 14,01 a 18,50% R$ 4,00 Entre 14,01% a 20,0% R$ 4,00 
Entre 18,51% a 25,00% R$ 4,50 Acima de 20,0% R$ 4,50 
Acima de 25,0% R$ 5,00   

 
TABELA DE DESCONTO DE IMPUREZA 

% Impureza % Desconto %Impureza % Desconto 

1,00 - 1,00 - 
2,00 1,00 2,00 1,00 
3,00 2,00 3,00 2,00 
4,00 3,00 4,00 3,00 
5,00 4,00 5,00 4,00 
6,00 5,00 6,00 5,00 

Tabela indicativa. Valores são fracionados de 0,1% em 0,1% 
 

TABELA DE DESCONTO DE UMIDADE 
SAFRA 2026 

Desconto umidade % de desconto 
14,10% até 16,00% Cada 1º=1,80% 
16,10 % até 18,00% Cada 1º=1,86 % 
18,10% até 22,00% Cada 1º=1,90% 
22,10% até 99,99% Cada 1º= 1,95% 

Quebra Técnica 0,01% ao dia 
Armazenagem por quinzena = R$ 6,00 por tonelada 

Expurgo incluindo na tarifa – recepção, 
 
1. ACRÉSCIMOS TRIBUTÁRIOS: Sobre todos os preços acima serão acrescidos o 
valor 3% do ISS, no percentual estabelecido na forma da Lei. 
 
2. DIFERENÇAS OPERACIONAIS: A PICCINI ARMAZÉNS GERAIS LTDA. não se 
responsabiliza por perdas operacionais inferiores a 1% (um por cento), calculadas 
sobre a quantidade total movimentada. 



 

3. PRODUTOS ARMAZENADOS: Os produtos armazenados serão: soja e milho, 
entre outros grãos. 
 
4. CONDIÇÕES GERAIS: As tarifas poderão ser alteradas a exclusivo critério da 
PICCINI ARMAZÉNS GERAIS LTDA., respeitadas àquelas relativas aos períodos de 
depósito já contratados e observado o disposto no § 3º do Artigo 8º do Decreto 
Federal nº 1.102/1903 (Abater o preço marcado na tarifa em benefício de qualquer 
depositante.) 
 
5. Os serviços não especificados e os serviços executados em horário extraordinário 
poderão ser prestados mediante prévio entendimento entre depositante e depositário. 
 
6. No que couber aplicam-se na prestação dos serviços as Condições Gerais e o 
Regulamento Interno da PICCINI ARMAZÉNS GERAIS LTDA., bem como os 
dispositivos do Decreto nº 1.102 de 21/11/1903, que regulamenta as atividades dos 
Armazéns Gerais. 
 
Lucas do Rio Verde/MT, 11 de março de 2026. 
 
 
 

PICCINI ARMAZÉNS GERAIS LTDA. 
EDUARDO PICCINI 

CPF: 894.720.631-87 
 


